
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo cms.pr.gov.br Site: wwvv.cms.pr.gov.br 

PAGINA 

01 

DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 1062/2001. 

MENSAGEM: N° 057 DE 2001. 
LIDO EM: 19/11/2001. 
TOTAL DE PAGINAS: 37. 

ASSUNTO:- Autoriza a concessão de direito real de uso 
de imóvel pertencente d. municipalidade, na forma que 
especifica. 

AUTORES: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM l a DISCUSSÃO EM 10/12/2001. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 14/12/2001. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 15/12/2001. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 21/12/2001. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO EM 21/12/2001, SOB 0 N° 3.437. 

Oficio de Encaminhamento no dia 17/12/2001 sob o n° 
1.370/2001/DAB*. 

LEI N° 961/2001. 



CEP 87111-230 SARANDI 

MENSAGEM N° 057/2001. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI A 

(SARANDI
04.k 4409...0,0 

PAÇO MUNICIPAL 
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Sarandi, 19 de novembro de 2001. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

P1062/01 

Encaminhamos a. apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a autorização ao Chefe do Executivo 
Municipal, para conceder direito real de uso do imóvel constituído pela Quadra n° 
07-Remanescente, com area de 612,00 m2., da Planta Urbana do Conjunto Residencial 
Sarandi I, neste Município, à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO 
RESIDENCIAL SARANDI I. 

Salientamos que a Concessão ora proposta, destina-se 
à edificação de um da Sede Social e demais dependência da Associação. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação do projeto em 
questão, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma proposta. 

APARECI ! FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

Exm°. Sr. 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 

EXPEDIENTE - aECEBIDO 

E, 22 N0V2001. 
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11.11 a126 N0V2001 
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PROJETO DE LEI N° 1 0  6 2 0 1. 

SÚMULA: Autoriza a concessão de direito real de uso 
de imóvel pertencente à municipalidade, na forma que 
especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, APARECIDO 
FA RIAS SPA DA„ Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder, dispensada a concorrência pública, Direito Real de Uso do imóvel 
constituído pela Quadra n° 07-Remanescente, com area de 612,00 m2., da Planta Urbana 
do Conjunto Residencial Sarandi I, neste Município, à ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES E AMIGOS DO CONJUNTO RESIDENCIAL SARANDI I, inscrita 
no CNPJ sob n° 00.093.551/0001-47, com sede à Rua Cezdrio Mancini, 754 — Conjunto 
Residencial Sarandi I, neste Município. 

Parágrafo Único - O imóvel descrito no "Caput" deste 
artigo, destinar-se-á à edificação da Sede Social e dependências. 

Art. 2° - As obras deverão ter inicio no prazo de 06 
(seis) meses e sua conclusão dentro de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação desta 
Lei. 

Art. 3° - A concessão de direito real de uso prevista 
nesta Lei é intransferível e terá a duração maxima de 10 (dez) anos, podendo ser renovada, 
por acordo entre as partes. 

Art. 4° - Constará, obrigatoriamente, da escritura de 
concessão, cláusula de reversão do imóvel ao patrimônio público municipal, com acessões 
e benfeitorias, se a concessionária inadimplir obrigações legais e contratuais, 
nomeadamente as de desvio da finalidade, paralisação das atividades por um período igual 
ou superior a 02 (dois) anos e a inobservância dos prazos constantes do artigo 2° desta Lei. 

Art. 5° - Findo o prazo da concessão, o imóvel 
reverterá, com todas as benfeitorias, ao patrimônio público municipal, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sem quaisquer anus para o Município, salvo se 
esta for renovada. 

Art. 6" - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

14 de novembro de 2001. 

APARECID ARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
QUADRA N°07 [Remanescente] 
CONJ. HABITACIONAL SARANDI 
SARANDI PARANÁ 
AREA : 612.00 m2 

DIVIDE-SE: 

No rumo SO 48° 10' NE, com a Rua Cezario Mancine, com uma frente de 
36.00 metros; 

No rumo SE 41° 50' NO, com a Rua Ladario, com uma distancia de 17.00 
metros; 

No rumo NE 48° 10' SO, com parte da quadra n°05 do Jd. Ipanema, com uma 
distancia de 36.00 metros; 

E, finalmente, no rumo NO 41° 50' SE, com a quadra n° 07-A, com uma 
distancia de 17.00 metros; 

TODOS OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS REFEREM-SE AO NORTE 
VERDADEIRO. 

L .PREFEITURA DO MUNIC. DE SA- ' DI 
SARANDI - PARANÁ 

DPP DE VIAÇÃO E OBRA i
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QUhDRA nu5 

Loin no20 
Loin 021 

aUADRA nu6 

Lote 
Lote 
Lote 
Late 
Loto 

nol 
02 
03 
04 
nu5 

01.10011 nP8 

Lote 
Lote 
Lote 
Lott, 
Luto 
Lote 
Lote 
Lote 
Late 
Liao 
Lote 
Lute 
Lote 
tote 
Lote 
Late 
Lote 
Kole 
Lots 
Lute 
Lute 
1. 

01 
02. • 
03 
04 
05 
nu6 
07 
08 
nu9 
010 
null 
nul2 
n913 
014 
015 
nv16 
017 
010 
nv19 
020 
021 
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QUADRA nP9 
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Late 
Lote 
Lote 
Late 
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05 
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011 
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OHAORA n99 
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n915 
014 
n9 19
n916 
n017 
n010 
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n021 

011A0011 010 

Loto 
Loto 
lad 
Lulu 
tau 

1100111t null 

Lulu n91 
Lotu nu2 
Lao nu3 
Lulu n04 
Lott' n95 

QUAD101 n912 

Lott/ n01. 
Loto nu2 
Loto 'n03 
Lute 04 
Loto n95 
Into 06 
Lott) n97 
Lott! nu0 
Lott, n99 
Lot° n910 
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no7,91.3 121 06 2/O 

nos 1 H 
1 d 21 ; 

nt.'s 1 a 21 , 

du roquurImunro doLudo do 17 de sotembro du 1991,instrurdo 

com Corti4o do Construç7i;o 0495/91,eXpoola Prefeitura Muni 

cipal do 5araodi, em 12.6.1991 e Cértidao Negativa de [Alfa 

001.069,s4rio-Loxp.polo IMPAS em avurb2,para cons 

Lar, a constroçao de 176 casas de Olvenaria, padrao tipo C-7 

cada uma cam 29,17 in?. ,de Arua utit ti 20,96 m2. ,de area cons 

tro(da,contando dois dormItoriosIsalascozinba,bunhetro cir 

colavno ldistribu(dan conforme segue: 
- 

a) -QUADRA ngl: constitufda pelos in - 

Lou ngs 1 a 21, sondo 21 casos cio tipo C-2 ,sobre os 
lotes - 

; 
rigs 1 a 21; 

1.1)-UUADRA ng2: constituída pelos lotes 

ous 2 n 5, sendo 4 casob do . tipo C.i2, sobre os 'cites de nus-

2 a 5; 

c)-()114DRA 03: constito ids pelos lo-

Les Oa 1. a 9, sando 5 casas do tipo C-?, sobre os lotes - 

de Os 1 a 5. 

)-110A1)RA 04: Conotitada polos lotes 

undo 21 casos do tipo iC-2, sobra us lotes nos.• 

e)-UHADRA 05: Constituída polos lotus 

anndo 21 canas do 111)0 C-2 sobro na lotes do nos 

1 a 21; 

041040114 nu("f ronstitufda pains lotos 

ngs 1 a 5, sondo 5 cosas do tip° 1: 2 1 sabre oslbtes nusl a 5. 

9)-(11111DR1\ 011: Constituída pelos lotes 

I a 21, sondo 21,cesas do Lion C-2,sohro os 
lotes de ngs. 

21; 

h)-ObADOA n19:Conatitufda polos lotus 

ngs 
.1 a 

Os 1 a 21, timid() 21 cosui,do Lipo C-2, :wino os lotus de nos 

1 u 21. 
i)-(1UADRA ng10: Constituída pelos lo - 

, sondo 5 cusan do tifin C-24 sabre ou lotes 
da 

j)-QUAGRA i9 1.1: Constaufda pains 10 - 

tan nUa 1 n 5 
Ou 1 u 51 

Los nos 1 5, sQndo 5 cass do tipo C-2, sobro us lotos de - 

nos 1 H 6; 

k)-111.14DUA 012: Constutufda pelos lote 

Od 10'5 1 O 21, anndn 21 casas do Lipp C-2, sobre 
os.lotes ngs 

1 d 21 ; 
, 

1)-UUADRA 413.: Constituída Woe lo - 

Los Win 1 01, sondo 21 casos do tipo C-2, polos ngs 1 a 
21;-

m)-UdADRA n614: Constituída pelos 10 

5 coatis o tip° C-2, sobre oulotes ncs.. 

-sauna flia.5 
Lea nva 1 4 !), mind(' 

-7 M.-:(11STI10 IMÓVEIS 

AVM 11-.1. 111711..10 NM)!!! Alt WI 
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QUADRA 0o13 p' en  m2. 

-(rLS. 
_/_)
MATR1L0LA 

Lote nol 143,20 
Lote no2 143,20 
Lote no3 163,20 
Loto 04 163,20 
Lot() no5 I!I 03 60 
Lote rir! 6 225,99 
Lott., no7 1225,40 
Lute 00 1224,77 
Lote no9 H224,14 
Lute 010 H223,51 
Loto noll 1222,00 
Lote no12 422,25 
Lote 013 221,67 
Lots 014 216,00 
Lote ng15 216,00 
Late no16 216,00 
Loto ng17 

• 
.216900 . 

Lote ng10 1216,00 
Lote 019 1216,00 
Lote ng20 216,00 
tote ng21 216,00 

QUADRA no14 

Lote nol 
Lote no2 
Lote no3 
Late ng4 
Lute 05 

163,20 
163,20 
143,20 
163,20 
107,59 

MICAS A SEiREM MUNICIPALIZADAS:

1 - RESERVA TUNICA: com el Area total de 
143,20 m2.,locellzada na (Juedra n02; 

ill 2 - PEA 1STITUCIUNAL C CAIXA D'AGUAI Com 

area total de 4600 m2.,constItuido 
1014u dre00 7 : 

3 - ARLA IE MIAS: Corn superrIcle total de 

12.531,32 m2.

1 I 119 di lass e confront/10es 
tanies dos inemorinis deec4Itivo4 arquivados ne 
Dou re.Merlelve,0 de dutdbro de 1991.0riclal 

! 

naPSes cons-
e 744 e: 

,44 -e'ret 

AV.6/7.913 (Protocolo 06 .471 ,do 00.10.1991): NA's tarmos 

segue fi*.verno-
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Ilssociach de Moradores e Ilmign do Coojuolo Smodi I 
RUA CEZARIO MANCINI N.o 754 — CEP 86985-000 — S AR ANDI 

CGC 00.093.551/0001-47 

PARANA 

1O 6 2 / 

Declaração Negativa de Débito junto ao MSS 

Pelo presente instn.unento particular de declaravao, eu 
Antônio Carlos Furlan, brasileiro, maior, casado, auxiliar de escrit6rio, 
portador da Cl/RG n° 3.660.269-4 e CPF re 526.890.509-00, residente e 
domiciliado nesta cidade de Sarandi, it Rua Ceziirio Mancini n° 623, Conjunto 
Sarandi I, presidente da Associaviio de Moradores e Amigos do Conjunto 
Sarandi I, declaro para os devidos futs que se fizerem necessário que a referida 
entidade ndo possui certificado de regularidade do FGTS e certidflo negativa de 
debito no INSS, pelo fato de no possuir nenhum vinculo empregaticio com 
funcionários e diretores. 

Por ser a expressilo da verdade e para que a presente surta 
seus efeitos legais, a mesma vai datada e assinada 

Sarandi, 01 de Agosto de 2001. 

rlo Furlan 
residente 

1;?.' FLO. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

tAtl CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

01. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma, razão social ou denominaçào comercial) 

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO CJ RESID SANRANDI I 

NUMERO DO RECIBO 

0.894.456.622 

N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

00.093.551/0001-47 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS 

202 Alteração da pessoa fisica responsável perante o CNPJ. 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FCPJ O OSA O FC 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Responsável 

NOME 

ANTONIO CARLOS FURLAN 

LOCAL E DATA 

MARINGA, 06/08/200 

A ova Ia IN/SRF n° 35/ 
/it o 

Cp 151

fMN 

O Preposto 

CPF 

526.890.509-00 

07. RECIBO DE ENTREGA 
CARIMBO COM PATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 

UNIDADE CADASTRADORA 

ttp./iwww.recena.ta encl .gov.br/ oaiunclica/cnpincpjiabe.asp 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA' DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO GERAL DO SISTEMA 
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01062/0i 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO CONJUNTO RESIDENCIAL 
SARANDI — I - MUNICiP10 E COMARCA DE SARANDI — ESTADO DO 
PARANÁ. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, PARA A ELEIÇÃO E 
POSSE DA NOVA DIRETORIA, PARA 0 BIÊN10 2001/2002, em 04 de março de 
2001. 

Aos Quatro dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Um, (04.03.2001), As 
08:00(oito)horas, sito no salão Comunitário da Associação de Moradores e Amigos do 
Conjunto Residencial Sarandi I, localizado na Rua Cezario Mancini, SIN°, no Conjunto 
Residencial Sarandi I, foi realizada a Assembleia Geral Ordinária, para a Eleição e Posse 
da Nova Diretoria, para o Biênio 2001/2002, conforme Edital de Convocação n° 001/2001, 
de 25 de janeiro de 2001, convocada para o dia 28 de fevereiro de 2001, onde por motivo 
de força maior, foi transferida para o dia 04 de março de 2001, devidamente ratificada pelo 
Edital de Convocação n° 002/2001, de 23 de fevereiro de 2001, tendo inicio pelo Senhor 
Presidente Antonio Carlos Furlan, onde apresentou as cédulas e a urna devidamente lacrada 
e vazia, e a Mesa dos Trabalhos, foi composta pela Senhora Presidente da Central de 
Movimentos Populares, Senhora Eliete de Campos Lima do Amaral, pelo Senhor 
Presidente e pela Senhora Rita de Cássia Oliveira de Castro - Secretária, tendo inicio a 
votação onde votou em primeiro a Senhora Márcia Regina da Silva, onde o morador 
chegava ate a Mesa dos Trabalhos, se apresentava, juntamente com um documento de 
identificação e comprovante de residência, assinava o livro de presença, recebia uma cédula 
de votação, devidamente assinada pelo Presidente da UNISAM, Senhor Diógenes Alves de 
Souza, contendo Chapa 01 — "NOVO MILÊNIO" e Chapa 02 — "SENTI FIRMESA 
UNIÃO PELO POVO", com um quadrinho para cada chapa, se dirigia até a cabine de 
votação, escolhia um dos quadrinhos, depois depositava na urna, que estava ao lado da 
mesa dos trabalhos, sendo que as Chapas receberam parecer Favorável do Conselho Fiscal 
da atual diretoria, para concorrerem as eleições conforme reunião da ata do dia 01 .03.2001, 
sendo a Chapa 01 "NOVO MILÊNIO", assim composta: Presidente- Antonio Carlos 
Furlan, Vice-Presidente — Flávio José de Almeida, 10 Secretário (a) — Rita de Cássia 
Oliveira de Castro, 2° Secretário(a) — Maria Aparecida Furlan, 1° Tesoureiro: Osmar 
Aparecida Ferreira de Souza, 2° Tesoureiro (a): Larizete da Silva Finoto, Conselho Fiscal 
Efetivo: Presidente: Manoel Luna da Silva Filho, Secretário: Afonso Gomes da Silva, 
Membro: Laurisa Nunes de Carvalho, Membros Suplentes: Joel Teixeira de Carvalho, 
Cicero Policarpio de Oliveira e Aguinaldo Jorge Martins, Conselho de Moradores: 
Ivonete Feitosa da Silva, Ivone Oliveira Cardoso, Dirce Eduarda de Oliveira E Ana Moris 
Martins, PromoçAo Humana — Izalina Rocha Martins, Atividades e Lazer 3n Idade — José 
Inácio da Silva, Eventos e Promoções - Fábio Gaspar de Souza e Esportes - Eric de 
Freitas, a Chapa n° 02 — "SENTI FIRMESA UNIA0 PELO POVO" — composta por 
Presidente: Luiz Pinto da Silva, Vice-Presidente: João Roberto Ribeiro do Prado, 10 
Secretário: Maria José Chaves da Silva, 2° Secretário: Antônio da Silva Morais, 1° 
Tesoureiro: Edson Leite Santana, 2° Tesoureiro: José Carlos Sonsin, Conselho Fiscal 
Efetivo: Presidente: Elivaldo de Lima, Secretário: Solange Rodrigues, e Membro: 
Valdinei da Conceição, Membros Suplentes: Ricardo Sales, Rogério Soares do 
Nascimento e Claudinéia Aparecida Machado, Conselho de Moradores: Vilma Maria da 
Silva Santos, Iracema de Brito — Promoção Humana — Ednilson Aparecido Silva, André 
Gaspar de Souza, Esporte e Lazer — Cesar Ferreira da Silva e Patrimônio - Vilmar Alves da 
Rocha, sendo que como fiscal da Chapa 01— Manoel Luna da Silva Filho, e da Chapa n° 02 
— José Carlos Sonsin, prosseguindo até As 14:00horas, onde após o encerramento foi dado 

<' inicio a apuração onde votaram 193 (Cento e Noventa e Tres) sócios-moradores,L, F: a ?:-totalizando com o Livro de presença n°01 (um), folhas números 17, 17V, 18, 18V, 19 e 19:4 
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V( Dezessete, Dezessete verso, Dezoito, dezoito verso, Dezenove e Dezenove Verso) onde 
a chapa 01 — "NOVO - obteve 111 (Cento e Onze)votos, e a Chapa 02 • 
"SENTI FIRMESA UNIÃO PELO POVO" obteve 79 (Setenta e Nove) votos, sendo 03 
(três) votos nulos, totalizando com a lista de votação 193 votantes, a Senhora Presidente da 
Mesa dos Trabalhos, aproveitou para agradecer à todos, que contribuíram direta ou 
indiretamente da Assembléia, e pedindo a união das chapas vencedora e a derrotada para 
trabalharem juntos, declarando todos os Membros da Chapa 01 — "NOVO NI ILÊN 10", 
eleitos e empossados nos seus respectivos cargos, nesta data, para administrar a associação 
no Biênio 2001 ate 2002, ou seja desta data até o Ultimo Domingo do mês de Janeiro do ano 
de 2.003, cuja composição ficou assim: Presidente- Antonio Carlos Furlan, Vice-Presidente 
— Flavio José de Almeida, 10 Secretário(a) — Rita de Cassia Oliveira de Castro, 2° 
Secretário(a) — Maria Aparecida Furlan, 10 Tesoureiro: Osmar Aparecida Ferreira de Souza, 
2° Tesoureiro(a): Larizete da Silva Finoto, Conselho Fiscal Efetivo: Presidente: Manoel 
Luna da Silva Filho, Secretário: Afonso Gomes da Silva, Membro: Laurisa Nunes de 
Carvalho, Membros Suplentes: Joel Teixeira de Carvalho, Cicero Policarpio de Oliveira e 
Aguinaldo Jorge Martins, Conselho de Moradores: Ivonete Feitosa da Silva, lvone 
Oliveira Cardoso, Dirce Eduarda de Oliveira e Ana Moris Martins, Promoção Humana — 
Izalina Rocha Martins, Atividades e Lazer 3a Idade — José Inácio da Silva, Eventos e 
Promoções - Fábio Gaspar de Souza e Esportes - Eric de Freitas, passando a palavra ao 
Presidente reeleito e empossado, Senhor Antonio Carlos Furlan, que aproveitou para 
agradecer novamente à colaboração de todos e pediu empenho da nova diretoria', visando 
dar prosseguimento ao trabalho que foi iniciado em prál do bairro. Nada mais havendo a 
tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a Assembléia Geral Ordinária, da qual para 
constar foi lavrada a presente Ata, que vai assinada pela Senhora Eliete de Campos Lima do 
Amaral — Presidente da Mesa dos Trabalhos e pelo Senhor Presidente e pela Secretária Rita 
de Cássia Oliveira de Castro - Sarandi-PR., 04 de março de 2001. 

, K,SA\AN.ex•cA 

Elide de Campos Lima do Amaral, 
Presidente da Sessão 

ar/os Farlan, 
ente Reeleito 

1(0 
Rita de cássia Oliveira de Castro, 

Secretária da Sessão e Eleita 

(i) li RECONHEÇO por semeliiiin • a(s)firma(s) 

2. 
(1. s u p,rti de Eliete Campos 

Lima do Amaral , Rita de 
L11 ..-

g
t9. Cassia Oliveira  de 1 astro 0 cc
. -‹ e de Antonio Carlos Furlai 1--• "d 1- a 

0 
Z < 

a 2 
iii c in in 8 

do que tioufë. Ern Test.' 
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Aos Oito dias do mas de Fevereiro de Hum Mil Novecentos e Noventa Oito,sito i -R 

Mancine, s/n° sede da Associava° Sarandi-I PR, com inIcio as 8:0011oras e Ténnino ; 

14:00Horas foi realizada a Eleivao da Diretoria da Associava° de Moradores do Conjunto 

Sarandi I para o Biônio 98/2000, a eleivao ocorreu somanenliwi insidente e concorrenun 2 Chiapas 

sendo a Chapa if 2 (Renovavao) encabeçada por Antonio Carlos Purhui e a Chapa 1101 por Luiz 

Pinto da SilvaTennina a eleivao verificou-se que votaram 162 pessoas Coal o resultado de 87 

votos para a Chapa if 2 (Renovavao) e 72 para a Chapa ifl (Senti Pirmeza).Cont o resultado foi 

proclamado vencedora a Chapa if 2 - Presidente: Antonio Carlos FLIfiall, Vice: lvonete Peitosa da 

Silva, 1° Secretário: Antonio Martins, 2° Secretario: Maria Aparecida Parka'', r.•TOSiiiireiro: 

Osmar Aparecido Fen-eira de Souza, 2° Tesoureiro: José Mauricio Forsetto, Conselho fiscal - 

Presidente: IN(011P Oliveira Cardoso, 10 Membro: Afonso Gomes da Silva, 20 Meinbro.:' 

Cordeiro, Suplentes.- 1° Suplente: Sidnei Aparecido de Oliveira, 2° Suplente: Prlitiseo Oliveira 

da Silva, 30 Suplente: José Costa da Silva - Promovtio Humana Diretora:- Maria do Carmo 

Gaspar de Souza, Vice-diretora: Cicera. Rufina da Silva, Eventos e Promovao - Diretor: José 

Inicio da Silva, Vice-diretor: Valdomiro José BarbosaF. a Assembleia geral . foi presidida por: 

Carlos Alberto da Cruz - Presidente da (CMPS) e . Presidente da mesa e Secretário: Antonio 

Carlos Maimed. Como eleito usou a palavra o Sr.Presidente eleito: Antonio Carlos Purlan para o 

mandato Biônio 98/2000, tendo prazo em vista no período de 10 dias, para explanavan verbal. 

Como mais nada consta declaro vencedora a chapa n° 2 - Antonio Carlos Farlan - Presidente eleito 

em mais nada contestar e assinada 
di, 08 de fevereiro de 1.998. 

Carl ta-da-Cruz, . "dente-Mesa 

- 

Anton ierC.4"-- sT Presidente Eleito 

W4/4-'_çe 
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ESTAiUTO DA ASSOCIACAO DE MORADORES 
E AMIGOS DO CON,PJM!) 1

.CTIDEOCIAL 

SAPANDT-1 

CAPITULO - 

DA INSTITUP,M0 E EDE 

ARTIO0 1.- A Associacoo de 1oradorfir5 Vw111::os 

Residencial Sarandi- 1, com sede no Hunicipio 
Fr,i.:.An de 

ParanA, A Rua Ce-zArio Oancini, 754, ConjwIto krAtAdenri ;:.1 

reger-se- A pelo presente Estatuto e ri0).0 difl',,OH I L o tITA 

reyulamentares que .Lhe fnrem aplicados, tk.nno du-A.;;;Nn fwr temoo 

indeterminado. 

ARTIGO • 2.- A jurisdiOn da (W,G0(j ..!70 &jCiA)LI 

Residencial Sarandi- I, quo constarA dn Regim!,?nto Int,
nnn. 

entidado poderA abranger vilas, conjuntns 

limitrófes de sua circunsc.-içAn 
torritori l. 

CAPITULO - II . 

0'1 

11111 I 

..)/:»No Ho 

P 

DA NATUREZA 

ARTIGO 3.- A Associa0o 'de Moradnre..5 Amion,z, dn ConiunIn 

Residencial Sarandi- I, pessoa juridica de dir9i.Vri pri.
.vdri, e entidadf? 

de fins no lucrativOs, de carater repres-,ntativo. reivindicatório. 

beneficiente, educativo e esportivo, sfisenuo a 5o)o;',Nn nroblemls 

do. Conjunto e cohtribuindo 
para e promo da hultAna. 

CAPITULO 

DOS OUJETIV03.

APTIGO 4.- Os objetivos da r115 Ci., V.) Ce 

Amigos do Conjunto Residencial 
3arandi- 1, 

a) Congregar os moradores do re.teridc 9ntr.os 

que venha inteorar a Associa0o, 
apoianOn 

pugnando por seus interesses e 
direitos. 

! 

.b) Estimular o espirito de bol i'lli i..7...1.!+! 

entre os morwkdores integrantes da C!E,I,pcja: ;1 

desen\,olver e' melhorar a5 condiOes..,--"ce ,' '.1 7;v1". 

localidad . 

„f‹.,::¡•4; tt 

N 

Fla 
a 

.7:y/ 
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c) kepresentar perante os autoridadfss administrativas, 

legislativas e judiciárias, os interesses gerais dos moradores desta 

Associag.(o ou os interesses individuais du Ç:ieus asso lados. 

• 
d) Han ter Departamentos de : Cultura, Edloc.04o, úcIe 

Lazer, Esporte e Industria, em beneficio dos ar •c  o moradores em 

geral. 

ARTIGO 

CillP flUL(I - IV 

ATRIBUIÇO I 

b. - Compete a AssociacNo: 

a) Discutir, decidir e acompanbr O desehvolvi(flcInto do 

Conjunto, para .que seja voltado aos interesses e dps moradores. 

b). Programar o uso das instal çbe Oa Associa0o. 

tornando-a um centro de atividades comunitáriatF.. 

• c) Estimular a cria0o e o desenvolv.tmento de clubes de 

cursos t6cnicos para adultos e adolescentes. 

d) 

necessários. 

Incentivar criacZio de hortas. 

Criar e desativar DepartafflE,ntos wic! se fiszvr9m 

f) i Promover palestras, conferOw.ies, 

6 ) Convocar por escrito, em tUcar r cum vint,i? e 

quatro (24) horas de antecedOncia a rennOto'da i!v7sc,,mhie-ia C2t(I 

horário compativel com o da maioria dos asur.lcii . 

presta0o 

doacbes e 

pres,entes. 

Fazer reunibes peri(di ro;-,4o tcm;ld *.? 

de contas das recellas oriundrAs c1,7 crintritm0.c . 

etc. 

i) Registrar as reunibes•em asF.Iin.ado nel s 
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j) Proceder em ata, a Lomada de contas de valores e 

bens do estabelecimento quando da 
substitui0o cie direço. 

k) Receber doacties e contribuiçeten volunOrias. ''• 

fornecendo o competente recibo, para efeitos de abatimento ou dedu0o 

fiscal. 

crIPITuLo - 

DAS CONDIÇOES DE FUNCIONAMENTO 

ARTIGO 6.- SAo cendiOes de Funcionamento 

a) A observAncia dos leis, . 

I. Gratuidade no exercicio dos !'...oroos 

nomeados pelo Presidente da Associo0o. 

c) 1bsten0o de atos de na Luro: politico-pErtidaria 

religiosa e raciais. 

CAPITULO - VI 

ou OS 

DO PATRIMONIO E DA CAPTAÇA0 E APLILA0g DE 
RECUI:ST!3 

• ARTIGO 7.- Os Recursos da Associaco c:e Morod:ires e 
.0:lions 

do Conjunto Residencial Sarandi-I.sero proven 
tentes de : 

Contribuiçbes dos sócios. 

b) Auxilio e subven0o de órgNos 

c) Doaçetes de pessoas fisicas e juCcli as. 

d) Campanhas e PromoOes. 

e) ConvOnios e Contratos. 

.f) PrestaçAo de Serviços. 

Outras Fontes. g ) 

1.- A aplica0o de recursos do 
Ase,:trio.ç'.No 

ap6s aprovaOlo da Assembleia (3era), 

0 

Fla . 7: 

).3 
• 

rN7.



i.1.••••••• 

IREG. TIT. MARIAt VA -7

1 

$ 2.- Os bens máveis e imóveis, ASSiM cnmo os velure, du. . 

Associaçao, devem ser obrigatóriamente contabili
:lados e in Alriados,'. 

integrando o seu patrimonio. 

. $. 7,.- As contribuiçbes dos asociadroi, ::*171M CCA110 a, 

arrecadadas, sob qualquer outra forma. -lero 0(?p(mikados em 

estabelecimentos bancbrios em conta vinculada da Associeco. a ser 

movimentada conjuntamente pelo Presidente e lcnoureirc 
da AssociaçAo. 

ARTIGO 
associados: 

a) 

da Associa0o. 

h) CONTRIBUINTES: Agnel s ene cnntril.leem 

financeirame(1te, de modo regular, com a en 1 i6ade, Lulcusive es sócins 

mencionados no inciso (a), do presente. rtigo. 

c) HONORARIOS: .Aqueles gee kiaerem prestados 

relevantes serviços a entidade, a criterio da 
Assemb3Ceia Geral. 

EiNo admitidos as segu .nts ( atoeorias de 

FUNDADORES: Aqueles nue assinarrm o aka de funda 'n 

• $ 1.- SerAo admitidos como sócios cont ibeinte tWes us 

moradores da Area abrangida pela Associacato nn.. o 
Ofsciarem. nodendo 

ser impugnados pelo Presidente, pela Diretoria Du per no min imo 1(.) 

(dez) associados, cabendo em qualquer dc.i . Elsos. a 0 1 0 A 

Assembleia Geral. 

$ -2.- 0 candidato noderA ser recusd,1 cow erovas 

sem que os impugnantes declarem amotiyo de sua 
rw7usP, 

ARTIGO 10.- no direitos dos Associadosz 

Vntar e ser votado. 

UNI CO.- NAO 

sócio HonorArio. 

Associa0o. 

h) 

terAl 

uncr 

direito a vnl.o r n(i.m sor vi.Aado o 

Apresen:ar sugestbes e ovruc,.7.r celabora0o e 

c) •Apresentar reclamaçhes•de irreeetoridedee 
ohservarkl, 

na AdministraçNo da entidade. 

- 

....% 
A). .. 

V ( .... N 

FL . 

rIr.nj;" 
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d) Convocar Assemhibia Seal 

com 1/3 (um terço) dos demais associados, 

Tesouraria da AssociaçAo. 

e) Solicitar em Assembl6ia Ueral, 

acerca do controle dos recursos da Associag'no. 

f) Utilizar-se de todos os servjcw5 Oa ( cc.: :1i..

participar .de suas atividades e prommbes, 

ARTIGO 11.- SNo deveres dos Associados: 

Extroord1W.Arift, iuntamente 

tgdos estando quites cema 
' 

C.:•!“.7 r 1.or4 

• 

a) Conhecer e respeitar este C5tatuto, assim comp .as 

deliberaçbes da Associa0o. 

b) Comparecer as AssemblóiF,s Ocrals e reuni(es da 

Associa0o e acatar suas determinaçbes. 

c) Desempenhar os cargos i Dt; missries que Inc.? forem 

confiadas. . 

- dl Estimular e dar condicbes a que Lodos os moradores 

.do Conjunto tenha interesse a se associar, 

e) 

seio da Associa0o. 

. f) Pagar as suas contribuiçbs o dia 10 

(dez) de cada mOs, seguinte ao devido. 

•.g) Prestar serviços gratuitamenle. nas OromOrls da 

Entidade, quando solicitado pela Diretoria. 

Desenvolver o rspirito ccoperaa n c unidade no 

ARTIGO 12.- Os Associados.rrbo resoonuero c)• Jas obrigavNes 

conkraidas pela AssociacNo, nem meSmo subsidiariawent , solvor em 

delibera0o da Assembleia Geral, convocada :pra tat 
in.. 

ARTIGO 13.- Perderá a coral iço de Asocieuo, todo vmuele goe 

n'Ab cumprir as determinaçbes estatutArias e de,jsriE.s Oa hs, embleaia 

Geral. Serb. • excluido o associado QUH dei r de ploar 

contribuiçdes sociais por mais de (03) tres mess conscutivos ou 

cinco ()5) meses alternados 

5 
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CAPITULO - Vil 

DA' ADMINISTRKAO 

ARTIGO 14.- S;No org'áos da AssociaçNo do Moradores e Amigos 
do 

Conjunto Residencial Sarandi-i: 

a) Assembleie Geral: 0 o OrcOo mávimo da (19.1q0CARCAO. 

integrada por todos os seus sócios pm. gozo com selj. fi reitos 

estatutários. 

b) Conselho de Moradores: o 

assessoria da Diretoria, composto por 01 .(tres) 

com mais 07 (sete) associados, totalizahdo 10 

mandato de 02 (dois) anos. 

-Unico: Tendo comp Presidente do Conselhe IJ Mor.adores o 

mesmo. da Diretoria Executiva. • 

c) 
Assembléia • Geral, 
Pre3idente,1.Secretário, 

mandato de 02 (dois) anus. 

Orgbo de consulta e: 

rimmbros da.Diretori'a. 

(dez) membros, com 

Diretoria é o 6rorlo de execoOio da5, da 

composta por Presidonte.Vic9-

2.Secretbrio, 1.Tesoureiro,2.Tesour6iro. com 

d) Presidente de Honra: MAo dirito a voto e •nem 

ser votado, porém, poderá representar a entidade Socialmente dentro o 

fora dela, sem Onus quaisquer? podendo residir em outro hairro ou em 

outro municipio. 

e) Conselho Fiscal: E o Or0.0 do Fis.cll zac'In dos atos 

da Diretoria no setor Financeiro, composto por um Freidetpto e dois 

membros efetivos e trés (03) suplentes, com mandato de O. (Onis) 
awls. 

emitindo parecer sobre as prestaçbes de contas a cada semestre e 
ote a 

10 (dez) de janeiro anualmente, emiLindo parecer no balanco 
Financeiro 

e lavrando-se atos no livro dp presença da Wretoria. 

f) Departamentos : SAo OrWaos ali,tillore3 da DiFetori 

da Associa0o, por ela criado na medida das necessi,lad , o 

membros ser'áo de sOa livre escolha, podendo um fneWiro ocupar a .lireOto 

de até (03) ires Departamentos e demetindo-os criando 
necessarin. 
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ARTIGO 15.- 0 Conselho Fiscal, devera assumir P. Direalo da 

Associa0o, em caso de Renuncia Coletiva de mais da metade da 

Diretoria ou per interven0o no mandato do D;retorio. decidido in 

Assembleia Geral dos Associados, desde que sela requerida por 1/3 (um 

.terço) dos associados em gozo com suas ohrigache
,3, e aprovado por 60% 

(sessenta por cents)) dos associados, cabendo oo Conselho Fiscal 

,assumir a Diretoria o em qualquer dos dois•CASOS. 
convoeor eleiçOes 

no prazo .mAximo de g0 (noventa) .e minimo de '30 :i.ii .a dias. 

ARTIGO 16.- Os cargos da Dire torta e Conselho 
devr;No 

ser preenchidos por moradores na circunscrico territorial la 

Associa0o, que poderNo ser reeleitos ao mesmo cargo p..)r aperies mats 

um penado de 2 (dois) anos. 

• Unico ii sócio que abandonar qualquer para o duo]. 

foi eleito,durante 02 (dois) anos, no poder!.. ricq- eleito a ne!lhum 

cargo na Associa0o. 

ARTIGO 17.- A Assembleia Gera serA4 Ordinria 

ExtraordinAria. 

ARTIGO 18.- A Assembléia Geral OrdiW)rio, er.:11sLjtuide pela 

Lotalidade dos associados,. será convocada e orF:sidlda !° lo seu 

Presidente da AssociacZo de Moradores e Amigos. do Conjunto 
Residencial 

:;arandi-I, durante o mOs de Janeiro a cada 02 (dois) onos, pare 

aprecia0o do relatório de atividades e prestoço do contas da 

Diretoria, hem comp para a eleipto e posse dos OroNes de ti ri'  e 

fiscaliza0o e assessoramento da entidade. 

• 1.: A Assembltda Geral 

Presidente ou maioria da Diretoria da 

fixado 
em toda 

OrdinAria ser convocada pelo 

entidade., 

2.4 A Convoca0o far-se-4 bor editaL em local vislvel, 

na série da entidade e/ou publicado em boletim de 
cirrulaco 

Area da Associapo,,com sete dias de sontecedOncia. 

'3.: As Assembléias Gerais re,71Li.?ar-se- o em rir imeira 

convocaOlo com a • presenv,a de 2/3 (dois Lerços) dos associados e 

qualquer numero de associados cm segunda convocaco (trinta) 

minutos depois. 

• 4.: As deliberaOes da AssemblMa Goral. ser Np oprovodas 

por metade mais um dos sócios presentes, em dias rf7:411 5UPei ohrigaçbes 

legais e estatutarias. 
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ARTIGO 19.- Compete a Assemble,ia Geral OrdinAria: 

a) Reunir-se-i ordinAriamente a cad.f. 90 (noventa)dias 

em local, dia e horario pre-determinado, modianto convoca0o corn 

antecedência. 

b) 
Fiscal. 

c:) 
Associa0o. 

Fief...1er a cada 02 (dois) anos a Diretoria e Conselho 

Discutir e aprovar o plano onual de atividades da 

• 

d) Aprovar o relatório anual c.1 pr stacAo ck contas 

referente ao .exercicio anterior, com base no parecer do Conselho 

Fiscal. 

e) Deliberar sobre asson(o6 gerais de interesSe da 

Associcop.constante do edital de convocacAo. 

f)' O nitmero legal para a realiZaOó da ReunNo da 

Diretoria. serA de 2/3 (dois terces) de membrs do. Dirotori . 

ARTIGO 20.- Compete a Assembjeia Goral Elftraordinri;Is t 

a) Deliberar sobre assuntus -myttvdoree da c.onvocqNo. 

h) Deliberar sobre mudificaf.ities Estatuto e 

hoMologa-las. 

c) Deliberar sobre a dissoluOlo da AssocjaPio. 

.$ Unico.- Sempre que justificado, poderA ser convo da a 

Assembleia Gerai ExtraordinAria da Associa0No Horadores e AMOOS do 

Conjunto Residencial Sarandi-I, pelo seu Presidente ou por maiurie de 

...seus membros, com 4R (quarenta e oito ) horas de anVeceden ia por 

edital visivel e/ou envio de correspondencia aus ,:ssociados. 

ART1G0 21.- O Conselho Fiscal sera contituido de (.!.1 (scis) 

membros, sendo 03 (tres.) suplentes. 

ARTIGO 22.- Compete ou Conselho Fiscal: 

a) Examinar a qualquer tempo u:3 decumente 

Diretoria. 

3 

FLO. 

,I"'!!7/ 
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da Diretoria. 
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Apreciar os Dalancetes e dar :Ii:.Ore,":. reS 80S 

prestacAo de contas e ao r 1 an':, annal de atividades 

ARTIGO 23.- As decisbes do Conselho Fiscal see.;4o tomadas por 

maioria simples de votos. 

• ARTIGO 24.- A Diretoria da Associa0n de Moradpres o Amigos 

da Conjunto Residencial Sarandi- I r& compos*a de v 

a) Presidente. 

b) Vice - Presidente. 

C) 1.- Secretário 

d) 2.- Secretário 

el 1.- Tesoureiro 

f) 2.- Tesoureiro 

ARTIGO 25.- Compete a Diretoria: 

a) Elaborar o plano anual de atividades os relatórios 

anuais, submetendo-os previamente ao Conselho Fiscal e (ssemble:lia 

Geral. 

b) 
sus objetivos. 

Gerir os recursos da Ossoci to no ,.:Ompr imr,nto de 

c) Colocar em execu00 ci piano andal de atividods e a5 

deliberaOes da Assembl&ia Geral. 

cl ) Opinar sobre a aceita0o de doakit!es com encargos. 

Apresentar balancete ao Conselhn Col ando 1 

disposiOlo .destes seus 1,i.vros e documentos. 

f) 

comunidade. 

Elaborar normas para COW. S ...'10 09 .i)i.nftlio a 



g) Reunir-se ordintiriamente e extroordiwiriamente 

convocaçNo do Presidente ou por 2/3 (dois terços) de sel!s mr,mhrns. 

h) Tomar medidas de emergencia WiNo prevista nestrt, 

Estatuto ; submetendo-a posterior aprovacAo do Conselho Fiscal r4,71 
Assembléia Geral. 

ARTIGO 26.- Compete ao Presidente: 

Por 

a) Administrar'a Associa0o de MI::.-ado,.ps (minos do 

Conjunto Residencial Barandi-1 ,. representapdo-a 9M AU170 nu fnr. dele.. 

b) EsLimular a particiwic;No doo moradores e emigos e• m 

todas as atividades da Associa0o. 

c) Assinar juntamente com o lesoureiro a5 obriga;bes 

mercantis, cheques, balanços .e outros dorumentoo nue importem em 

responsabilidades financeiras ou patrimoniais pAri,t Aso(jacNo. bens 

como visar os livros de estritura0o. 

d ) Convocar e . presidi r. reun iNes ordinAr i as 

extraordinAries da Diretoria e Assembléia Geral. 

e) Promover a 'solidariedade wqrc todes 

participantes através de in  quo air.lcfm e resolver 

problemas coletivos e os mais graves de cada um. 

ARTIGO 27.- Compete ao Vice - Presidente: 

a) 

e substitui-lo 

Auxiliar o Prsidente om tods 

em seus impedimentos. 

ARTIGO .20.- Compete ao 1.Secretario': 

a.) , o Presider" 

substituindo-o em 5e6s impedimentos. 

b) 
Extraordin44rias. 

c) 

arqUivos em geral. 

Lavrar as Alas oas Reunihel e 

Controle 

OA 

Os 

as 7“1,15 I.rpc,

de Oficies recebidos e;fr".:20ido5 

d) Organizar os rela.tórios amiais de at.vidades. 

FLO. 
10 



pEG. vocumtiN 
mAroALvA 4 2 7

ARTIGO 29.- Compete at:: 2. Secret4rio: 

h°i06210 

a) Auxiliar o 1. Secretria eur tadan as 

campetencias e substitui-lo em seus iMpedimi:..nt(m. 

• ARTIGO 30.- Compete ao 1. Tesoureirat 

a) knsinarA, junto cam o Prenidene da Assodi.a o, 

abrigaçdes mercantis, cheques, balanços e outros dcumenton, 

importem responsabilidades financeiras !x! patrimoniais Dora 

Associacao. 

ae 

a 

til Promover arrecadeOen e. cootabikiaco das 

contribui0e6 dos sacias e das demais reeeitar.,,. 

al Depositar os kecursas Einanceiros OA AssoclacNo em 

estabelecimento bancaria. 

0) 'Controlar os recursos do (socio0i.o 

e) Realizar inventAria imual don brns da Onnoc1a0o. 

responsabilizando-se por sua guarda e conservaclio. 

f) Fazer balança anual e a Dresta0a de contas, 

submetendo--as a analise e aprecia0a do Presideut do Anociac4io, do 

Conselho Fiscal e !Jo Assemblaia Geral recipectivalpentQr 

q) Arquivar Notas Fiscais, reciboe e documentos 

relativos aos valares recebidas e pagos pela Airsocie0d. 

ARTIGO 31.- Compete ao 2. Tesoureiro: 

a) Auxiliar o 1. Tesoureiro ern !41,1.1,5

competencies e substitui-Io em seus imped ios. 

ARTIGO -y, ..:, .- Cada Debe.rtamento .&' !..nt irlortr. çt.410ar 

Regimen t° Interno, definindo suas atriWiOe Aomlri; . 

funcionamento respeitadas as determinaçOes deste Vst tul:or 

de 

ARTIGO Nri case de vac#ncia de qualquer carqa( ) e !o 

falta de suplente, caberli a cada órallo, isto D;rotaria. Cc.nselhl 

Fiscal e Conselho de Moradores indicar ci sublAitnto, TAihmetr741d0- 00flr? 

indicado ao referendo da Assemblaia Gerel, denro de YO 
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ARTIGO 34.- Oualquer Diretor, de ...:(irl!.. ..1i.o Orl NorcAdors, 

Conselho FiScal, - Diretoria Executiva c Dcpart im1,7. tos, goo- for , 

candidatar-se a cartgos eletivos, politicos-n idrius. dr:verA, 

requerer licença por 30 (trinta) dias antes de ploito. c ,v‘so ,,lo..ito. 

deverA renuncior do cargo. 

ARTIGO 33.- Todos os cargos eletivos ou de Deparkamontos. 

serAo exercidos. scm qualquer onus ou romunt.waco ryir da 

AssociaçAo du Moradores e Amigos do Conjunto 

CAPITULO - IX 

DAS ELEICOES. POSSE, EXEPCIÇIO E MAMD40 

ARTIGO 36.- As EleiOes paro a Oiretorioo C.1nseLho 

realizar-se-Ao a cada 02 (dois) anos, Geral 

OrdinAria. 

ARTIGO 37.- As chapas serAo submetidos 6 Diretoria 

AssociaçAo, 'podendo esta, impugna- 1A !.ie contrarias a que lot 

dispositivo estatutArio. 

$ UNICO: As 'Chapas doverNo ser, anre,,,untadas, indicando-r.;e vs 

cargos executivos P Conselho Fiscal ot.e. 3:) ( trinL.:0 dias antes do 

pleito. 

ARTIGO 30.- 6 hom,,,!ori t o do r!.:Ii i tA!,, ik..pc. f loc 

Edital de Convoca0o, 30(trintaldias an  da podr,ndo haver 

registro de chapas com a inscri0o na Associa0vi, na seoninte forma: 

chapas. 
Et At6 100 (cem) associados, de 2 (duas) 

b) A cada 100 .(cem) associedos 7.)cima, uccl chapa. 

c) No havendo 

conformidade com o inciso "a". 

um quadro associativo, sorb de 

pleito serb realizado 

iretOp'....sprido.:,:conSideradd':vencedpra..a chapa que 

q!;:..ip. • • ' . • • • .! • 
• 1".

%A41. 

por voto secreto e

conseguir maior numero:4 

1.. 
F.O. 

3-L 

• • 

, • 

.•• •".• 



a) Em 

(sete) dias após, corn 

de votue. 
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caso de empate, realizar-se-a nova ele).0o, OT. 

as chapas que coincidirem-se com o 
mesmo numer 

b) • A votacNo será simbólica ou nominal. 
nuando houve, 

sómente uma chapa. 

ARTIGO 40.- 0 morador para ser candid:Ao a carnet 
elotivo do 

Diretoria e Conselho Fiscal, deverá inscrever-se como aseeeiao, com 

antecedOncia de 60 (sessenta) dias a fim de obter e 
regintro da Chapo. 

UNICO: Sendo vedado•uste pra.7o para o eondidato au eargo 

de Presidente da Diretoria,• que deverá inscrever-ee cem antecod4?ncia 

minima de 01 (um ) ano. 

ARTIGO 41.-

em exercicio no ato 
Diretoria anterior 'a 

o ultimo balanço e a 

A Diretoria tomará posse Ofleciiatomente e entrará 

da proclamapto da Aseemhl ia e deeeeá rr:ceher da 

presta0o de contas do per iodo compreendieo entre 

transmisso de cargos. 

ARTIGO 42.- 0 mandato da Diretoria. do Conselho FIGC,4i será 

de 02 (dois) arise, realizando-se as eleiOes at. de janviro e 

permitindo-se uma Onica recondu0o sucessve de cado um des 
membtos. 

ARTIGO 43.- Cada Associado 

independente ao numero de filhos. 

:.ero diroj 6 UM 

UN1CO: direilo a voLou e serem .sipodur.,;, 

associados, salvos, disposiqbes em contrário nE.st:e 

ARTIGO 44.- Perderá o 

Diretoria e Conselho Fiscal que4 

todnç 

cargo dos mQmbros da 

a) F.:altar Liii us ii f i c:actamet't i. e7unibes 

consecutivas ou 05 (cinco) alternadas. 

b) Who dg.semnenbar cum etir.!.onck.f) 

re3ativas ao seu encargo.. 

c) 

d) 

Deixar de residir no 'bairro. 

9, r 

Praticar qualquer ato de eeeitca e 

FLa 
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e) Deigara, inclusive de 14er eócto da- AseoelaOle o 

associado que praticar qualquer ato quo o desabone nerente aei 

autoridades e a opini2e..) 

UNICO: E ii-recorrível a detisto da Aseembleiia 
Gera). quo 

decretar a perda de mandato de algum meMbrn.de 
Diretorla Vvecet3va, a 

vaga automaticamente ser' preenchida ebrd endo a vecala hlerbruelea 

dp artigo 24. do preeente Estatuto. 

cArITuLo - 

DAS DISPOSICOES GERAIS E TRAWY1ORI6D 

ARTIGO 46.- A Aseocia0to de Moradoree e AmioJe do Conjunto 

Residencial Sarandi-I, manterá livro no F4enietro Oe ;Itar5. de rresenca 

da. Assembléia Geral Ordinbria e Egtraordinari&. da Piretor&a, do 

Conselho Fiscal, do Conselho de Ilbradoree e de cada Pepareento: 
bem 

como os livros contabeie de Registro do bone eewein e imóvein e 

fichariose. 

ARTIGO 47.- A AssociaçNo poder qc1:- dienolelda: 

a) For decisNo Judicial com tráne to em luloado. 

I:::.) Por decisAo de 2/3 (dOie ter::e5) de s;eus sócios, 

manifestada em Assembléia Geral Extreordiná la eepecj. lm,)nte convoeada 

para esse fim. 

APTIGO 4P.- Em caso de diseolvj.0e di) Aeeni:ii)e.4v:). s'ns bens 

móveis e imóveis.' ser&) doados a entidades'r-3neOeeree eu 7(.71wa11antes 

deste Municipio,. com registro no Conselho Nacionol de !.3.equridalet 

Social do Distrito Federal. . 

ARTIGO 47.- 0 Estatuto poderá oi!ered,) ou modificado 

mediante deliberae.710 em Assembléia Geral E;;troorein:tria, 
oeperialmente 

convocada para tal fim, com a presenea e ;i)prov4,0 ..) de 2/3 (dejs 

terços) em primeira convoca0o, metade mats up, em eegunda 
r.onvoca0o e 

de 1/3 (um terço) em tercelra e ultima convoeeeNo. dos associados 

quites com as obrigaebes. 

UNICO: 0 intervalo entre ead,4 eonvoeoen eerá de 

- (trinta) minutos. 

4 

)1" r' • 
r•.? FLO. 

-2 lo 
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ARTIGO 50.- 0 mandato dal Diretoria (.:1 .: Co.1,1selho Fiscal em: 

será cumprido integralmen:te p i-ao periiaio. para 6 qual fo -

. . ..J • . ...... " 
- - .. 

.....,•0000 ,0 . . ; '. W..4

•--4" 70.,1e ,.. P ARTIGO 51.- As mensalidades sera': rigadas' por 

1,Q.:/....00.P., R.f;t1,.,?..• pm valor proporcional ao salário mjntmo 
regional. 

ARTIGO 52.- As doaçOes serao enCaminftulas a Diretoria. que as 

aceitara ou nAo. 

siF:41) b I 4i .a 

a) Quando em viveres, serZto distribJidas mens,41mente as, 

pessoas carentes, residentes dentro da area que abrange a as9ocla0o, " 

ARTIGO 53.- Os casos omissos deste Fstatut:o sero resolvidos 

pela Diretoria e posteriormente pela Assembl4lia Gerai, dnro de 90 

(noventa) dias. 

. ARTIGO 54.- No exercicio de Suas atri.bnit,Nos a AssociacAo 

manterá rigoroso respeito as disposiOes de modo a arsequrar a 

.observAncia aos principios fundamentais da Censtl.tu o ederal. 

ARTIGO 55.- Cl Presidente da Assncia o 'providenciará a 

publica0o do extrato deste Estatuto em Diário Oficial nu Jornal Local 

e a inscri0o no Registro Civil das Pessoas Juridicar 

ARTIGO 56.- Este Estatuto entrar6 em vigor imediatamene ap6s 

a sua aprovacOo 

Sarandi, 26 de Janeiro 

NATAL LAROCA 
Presidente 

L AUDINE/ CODONHO 
0M/FR=17.295 • 

ADVOGADO 

ça.\01INT0 MD,1004,0

Simi Clementine de Mendonçe 
IABELIA0 - CPF 107.704.539-53 

trolos Akio Suzuki 
Auxillar Juram miado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

06 2/01 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-
dação designo relator do Projeto de Lei N19--
o Vereador 

Ao Projeto de Lei o" 1062/2001. 
José Antonio Monteiro Pedro. 

PARECER 
Presidente da Comissgo 

0 Relator da Confissão de Legislação, Justiça e Redação 
designado para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei o" 1062/2001, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza a concessão de direito real de uso de imóvel pertencente à municipalidade, 
para a Associação de Moradores do Conjunto Residencial Sarandi 1, conclui que a proposição, tem mérito é 
legal e constitucional, sendo seu Parecer  FAVORÁVE L, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 07 dias do 
dezembro do ano de 2001. 

el/on Damasceno do Carmo, 
Presidente 

José Ant 
Re 

Pedro, 

FLC 



CÂMARA MUNI C IPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

C-) 062/01 

Comissão de Finanças e Orçamento 

--------ç:' :t:1-----da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei NW 

o Vereador 
Projeto de Lei n° 1062/2001 

João Lard Vieira, 

PARECER 
Presidente da Comissão 

0 relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n" 1062/2001, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a 
concessão de direito real de uso de imóvel pertencente A municipalidade, para a Associação de Moradores do 
Conjunto Residencial Sarandi I, conclui que a proposição tem Mérito é legal c constitucional, sendo seu 
Parecer  F A V O 14 ;6+ V F I   , cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
Câmara Municipal, aos 07 dias do mds de dezembro do ano de 2001. 

Joao Dutra Netto, 
Presidente 

Aparec 
Vice- sidente 

ar 

Comissões Permanentes da 

João Lara Vieira, 
Relator 


